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PROCESSO SELETIVO DO BENEFÍCIO SOCIOECONÔMICO DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS
ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

O  Pe8ó-Reitoe8  ne  Assuotos  Estunaotiss  oo  uso  ne  suas  ate8ibuições   Negaiss  estatutáe8ias  e
e8egimeotaiss coo,oe8me Poe8tae8ia oo 79d5d s ne  9 ne maio ne 200 6s toe8oa púb Nica a Retificação –
Aneono ao Enita N no pe8ocesso se Netivo no Beoefcio Socioecooômico (BSE) na Pe8ó-Reitoe8ia ne
Assuotos Estunaotis (PRAE) – 200 d/ d 

ONDE SE LÊ: 
“3. Da situação de ALUNO COTISTA EP1, EP1A, L1 e L2: 

3.1. Estes a Nuoos estarão dispensados da apresentação dos documentos comprobatórios da
renda per capitas so Nicitanos ate8avés no Poe8ta N no A Nuoo ou ne e-mai Ns após o pe8eeochimeoto
no ,oe8mu Náe8io  socioecooômico  e  deverão  entregar  somente  o  comprovante  de  matrícula
atualizadod 

Pae8áge8a,o  úoico:  os  a Nuoos  cotistas  (LEI   20d7  /200 20)  EP s  EP As  L  e  L20  são  os  que
pae8ticipae8am no pe8ocesso ne ava Niação ne e8eona e8ea Niaano pe Na Comissão ne Aoá Nise na Reona
Pee8 Capita e ioge8essae8am a pae8tie8 no  o Semeste8e ne 200 6d”

LEIA-SE: 
“3. Da situação de ALUNO COTISTA EP1, EP1A, L1, L2, L9 e L10: 

3.1. Estes alunos estarão dispensados da apresentação dos documentos comprobatórios da
renda per capita, solicitados através do Portal do Aluno ou de e-mail, após o preenchimento
do formulário  socioeconômico  e deverão  entregar  somente o comprovante  de matrícula
atualizado. 

Parágrafo único: os alunos cotstas (LEI 12.711/2012) EP1, EP1A, L1, L2 e os candidatos com
deficiência  que  se  enquadrem  no  Decreto  Federal  3.298/1999  e  recomendação  03  de
01/12/2012), L9 e L10, são os que partciparam do processo de avaliação de renda realizado
pela Comissão de Análise da Renda Per Capita e ingressaram a partr do  1º  Semestre de
2016.”. 

Saota Mae8ias 05 ne mae8ço ne 200 dd
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